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APRESENTAÇÃO 
 
 O produto aqui apresentado faz parte do plano de atividades do Observatório do 

Trabalho, parceria entre o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos - DIEESE e a Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da 

Assistência Social do Rio Grande do Norte - SETHAS, através do Contrato de nº 

011/10. 

O ponto de partida foi a apresentação dos dados da Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios - PNAD, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, no período de 2004 a 2008, no Seminário “Rio Grande do Norte: 

Desenvolvimento, Trabalho e Renda”, ocorrido em outubro de 2009, em decorrência do 

Contrato nº 23/09 - DIEESE e a SETHAS. 

 O trabalho da criança e adolescente mereceu destaque no referido Seminário, 

não só pelo crescimento dos vínculos de trabalho vulneráveis, mas pela questão 

educacional, no período de 2004 a 2008. No momento em que a criança e o adolescente 

aparecem como uma questão social contemporânea, representando um retrato 

inacabável, com índices de exclusão social; os poderes públicos são desafiados a gestar 

políticas reparadoras emergenciais e duradoras. 

 O Observatório do Trabalho do Rio Grande do Norte, nesse primeiro produto, 

além de realizar um estudo temático sobre o Trabalho de Crianças e Adolescentes, 

evoluiu para a construção do Projeto Espaço Cultural Aprendendo Cidadania, em 

conjunto com o Governo do Estado do Rio Grande do Norte e o Tribunal de Justiça, 

sendo a execução do referido Projeto de responsabilidades dos entes públicos nas 

diversas esferas governamentais.  

 O ponto de chegada deste produto encontra-se na importância da contribuição 

para uma sociedade menos desigual e na utopia de mudar a realidade, diante de um 

quadro perverso de crianças e adolescentes em processo de degradação social. 
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INTRODUÇÃO 
 

O presente Projeto se constitui numa primeira experiência de trabalho na área 

social para reintegração do adolescente infrator, envolvendo o Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Norte, o Governo do Estado do Rio Grande do Norte e o Governo 

Federal, através do Ministério da Justiça. 

A realização desse trabalho envolve, entre outras atividades, o exame de 

estatísticas sobre a participação de crianças e adolescentes no mercado de trabalho, no 

período de 2004 a 2008, segundo pesquisas do IBGE e do DIEESE, através do 

Observatório do Trabalho do Rio Grande do Norte - DIEESE/SETHAS, e dados 

levantados pelo Tribunal de Justiça, em 2009, do adolescente em execução de medidas 

sócio-educativas. Com isso, penetra no mundo subterrâneo que esconde a infância 

abandonada, com baixa escolaridade e famílias dissolvidas. 

Sua importância se expressa em duas grandes dimensões humanas, inter-

relacionadas com várias outras, que dizem respeito a crianças e adolescentes vivendo 

atualmente à margem da sociedade. As análises expostas neste trabalho constituem 

subsídios para a elaboração de uma ação conjunta e articulada entre os entes públicos 

envolvidos no Projeto, com vistas à geração do desenvolvimento e de oportunidades às 

crianças e adolescentes através do espaço cultural, promovendo os direitos humanos e 

sociais.                                                                                                                                              
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PROJETO ESPAÇO CULTURAL APRENDENDO CIDADANIA 

       
 “... a democracia é a sociedade dos cidadãos, e os súditos se tornam 

cidadãos quando lhes são reconhecidos alguns direitos fundamentais...” 
(Norberto Bobbio - 1990) 

 
 
1. Uma realidade brasileira 

 
O direito das crianças e dos adolescentes é um valor consagrado da sociedade que 

pensa o futuro. Uma sociedade que cuida de suas crianças e adolescentes garantindo a 

eles acesso à educação de qualidade, saúde, moradia, lazer e, conseqüentemente, à vida, 

está construindo alicerces para a justiça social. 

No Brasil, constatamos um número considerável de crianças e adolescentes 

excluídos socialmente e impossibilitados de ascensão social, seja pelo fato de não se 

alimentarem adequadamente; ou por residirem em lares desestruturados, sujeitos a 

agressões físicas e sexuais; ou até mesmo por estarem afastados das escolas, que, em 

sua maioria, oferecem um ensino de péssima qualidade; ou por não terem acesso a 

atendimento médico imediato e eficaz, quando dele necessitam. 

Os direitos humanos das nossas crianças e adolescentes são gravemente violados 

quando submetidos precocemente ao trabalho, em atividades de risco, inclusive para 

adultos, explorados sob o ponto de vista físico e psicológico, na maioria das vezes sem 

o retorno financeiro.  

De fato, o trabalho de crianças e adolescentes, entre 10 e 17 anos, se constitui uma 

realidade brasileira, ainda que seja proibido por lei, não obstante seja fiscalizado e 

reprimido no âmbito das diversas esferas de governo: federal; estadual e municipal. É 

um trabalho combatido pelo movimento sindical de trabalhadores e de empresários, por 

entidades não governamentais, além de constituir uma violência aos direitos 

fundamentais da criança, segundo a Convenção nº 182 da OIT e da Recomendação de nº 

190. 

Embora a sociedade brasileira condene o trabalho de crianças e adolescentes, 

principalmente nas suas piores formas, como previsto na Convenção de nº 182, ainda 

continua a conviver com tal prática ilegal e imoral, através de atividades ilícitas, 

privando-as do processo “natural” definido para a infância e para a primeira fase da 
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adolescência que são as etapas da vida a serem dedicadas à educação e às brincadeiras, 

duas atividades reconhecidas como necessárias ao seu desenvolvimento. 

De fato, no Brasil a grande maioria das crianças e adolescentes continua no mercado 

de trabalho, privada do exercício de seu direito à educação e lazer, o que tem resultado 

em graves seqüelas para o resto de suas vidas. 

O trabalho da criança e do adolescente, normalmente se encontra associado à 

pobreza e à desigualdade social, constituindo uma forma perversa de dificultar a 

mobilidade social inter e intrageracional. A participação precoce de crianças no 

mercado de trabalho é uma das consequências de uma adversa situação econômica e 

social que compromete o bem-estar das famílias. 

Ao penetrarmos no universo desses meninos e meninas que executam trabalhos sem 

escolaridade e de baixa qualificação e, como é evidente, de baixos rendimentos, 

entramos num círculo vicioso, aprofundado pela evolução do sistema globalizante, em 

que os avanços da tecnologia são partilhados com uma elevada velocidade, resultando 

na diminuição dos trabalhos manuais, de baixa qualificação, com elevado aumento do 

processo de exclusão social. 

No Brasil são 50,2 milhões de jovens entre 15 e 29 anos de idade, sendo que da faixa 

etária de 15 a 17 anos, 48% freqüentam o ensino médio, 44% não concluíram o ensino 

fundamental e 18% estão fora da escola. A principal causa de abandono da escola para 

os do sexo masculino é a oportunidade de trabalho, que corresponde a 42,2%, e para os 

do sexo feminino é a gravidez, com 21,1%. 

A taxa de atividade dos jovens de 10 a 14 anos é de 10,8% e de 39,3%, para a faixa 

de 15 a 17 anos. São aproximadamente 28 milhões de crianças e adolescentes na faixa 

de 10 a 17 anos que estão na população economicamente ativa, como ocupadas ou 

desocupadas. 

Estamos no início do século XXI, e, ainda, discutindo o trabalho infantil. Portanto, 

toda forma de trabalho de crianças e adolescentes é lesivo ao presente e ao futuro do 

indivíduo e da sociedade que esse adulto irá viver. Não se pode permitir tal prática, para 

o bem de todos. 

De modo que, não devemos distinguir piores formas de trabalho infantil de outras 

espécies de trabalho na infância como faz a Convenção 182 da Organização 

Internacional do Trabalho. Queremos deixar claro que todo trabalho de crianças e 

adolescentes é prejudicial ao futuro, razão pela qual deve ser veementemente 
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combatido. E isso porque, lugar de criança e adolescente é na escola, com tempo para 

diversão e lazer, e é com essa realidade que trabalharemos para um futuro melhor. 

 
 
2. Legislação e proteção 
 

1. Decreto-lei (1891) regularizava idade mínima e jornada máxima para o trabalho 

em fábricas que, em 1917, passam a ser de quatorze anos e seis horas diárias, 

respectivamente.  

2. Dez anos mais tarde, o Brasil consolida seu primeiro Código de Menores. O 

Serviço de Assistência ao Menor – SAM – é criado em 1941 e, em 1964, surge a 

Fundação de Bem-Estar do Menor – FUNABEM.  

3. Em 1979, é elaborado e entra em vigor o último Código de Menores brasileiro. 

Essas entidades e instrumentos legais tinham como alvo a criança e o adolescente 

que, de uma maneira ou de outra, estavam em “situação irregular” perante a lei.  

4. Essa situação começa a mudar com as discussões que precederam a promulgação 

da Constituição de 1988. A sociedade brasileira inicia uma discussão sobre a 

infância e adolescência, através de grupos preocupados com os direitos da 

criança. Cria-se em março de 1988, o Fórum Nacional Permanente de Entidades 

Não-Governamentais de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

Fórum DCA – com o objetivo de levar à Assembléia Constituinte, de forma 

organizada, uma idéia até então inédita no Brasil: o combate à violência 

estrutural e cotidiana contra a infância e a adolescência, por meio de mecanismos 

institucionais. 

5. A Constituição Federal de 1988, batizada de Constituição Cidadã, pelos avanços 

que incorporou em diversas áreas, coerente com a defesa da vida, dos valores 

éticos e da solidariedade, preconiza que os meninos e meninas sejam prioridade 

absoluta. Esses princípios afirmados geram direitos humanos de três dimensões: 

individuais, coletivos e difusos.  

6. A Constituição viabilizou a construção de uma nova perspectiva humana, um 

novo encontro com as gerações futuras, garantindo o que é efetivamente 

essencial: a vida, assegurando-a através da proteção adequada da saúde, do 

acesso à educação, do fornecimento de meios próprios de profissionalização. Em 
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resumo, engajando todas as crianças e adolescentes no seio da sociedade, para 

que dela possam se servir e a ela possam atender, contribuindo com o seu 

trabalho. Desta maneira, adquirimos os caminhos legais para a inclusão dos 

jovens na vida organizada pelos homens. 

7. Portanto, foi a Assembléia Nacional Constituinte grandemente influenciada por 

duas campanhas: “Criança Constituinte” e “Criança Prioridade Nacional”. Como 

resultado imediato, deu-se a aprovação do artigo 227 da Constituição Federal, 

cujo caput prevê: 

 

“Art. 227 – É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 

ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão”.  

 

Ainda na Constituição de 1988, o artigo 7°, inciso XXXIII, determina 

“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de 

aprendiz”. 

 

8. O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – aprovado em 1990 é, ainda 

hoje, o mais completo código relativo aos direitos da infância e adolescência 

elaborado no Brasil, sendo considerado um dos mais abrangentes do mundo, em 

virtude de adotar como princípio a Doutrina de Proteção Integral, que tem como 

objetivo integrar direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais da 

criança e do adolescente. 

9. Concluímos que é na Constituição de 1988 e no ECA que se elimina a dupla 

referência a pessoas com menos de dezoito anos. Aqui, o discurso oficial não 

mais usa o termo menor para designar infratores e, por generalização 

preconceituosa, crianças pobres, mas todos são, até os dezoito anos, igualmente 

chamados de crianças e adolescentes. 

10. Como órgãos de atuação e fiscalização do ECA foram criados, no 

Ministério da Justiça, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 



 

Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2010 – SETHAS/DIEESE 

 

11

Adolescente – CONANDA – e, nos estados e municípios, os Conselhos de 

Direitos da Criança e do Adolescente e os Conselhos Tutelares. 

11. O Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil – 

PETI – é outro mecanismo institucional destinado a proteger o direito à infância. 

Instalado em novembro de 1994, coordenado pelo Ministério do Trabalho e do 

Emprego, apoiado pela OIT e pelo UNICEF, o fórum reúne mais de quarenta 

entidades governamentais e não-governamentais visando combater o trabalho de 

crianças, integrando ações, projetos e programas. Nesse sentido, foi criado o PAI 

– Programa de Ação Integrada – como instrumento para mobilizar e articular 

iniciativas, elaborar estudos e pesquisas, estabelecer planejamentos estratégicos, 

identificar recursos financeiros, enfim, viabilizar os objetivos do fórum. 

12. Em 1988, a Emenda Constitucional n° 20 aumentou a idade mínima para 

início do trabalho de 14 para 16 anos, completando o atual quadro institucional 

com relação à criança e ao adolescente que a Constituição de 1988 e o ECA 

inauguraram. 

13. No plano internacional, a Declaração de Genebra sobre os Direitos da 

Criança foi o primeiro documento de defesa da infância, já em 1924. Entretanto, 

foi só em 1959 que a organização das Nações Unidas (ONU) elaborou a 

Declaração dos Direitos da Criança. Trinta anos depois, a Convenção das Nações 

Unidas sobre os Direitos das Crianças consagrou a Doutrina de Proteção Integral, 

enquanto que a OIT vem estabelecendo, ao longo dos últimos oitenta anos, 

algumas restrições ao trabalho de crianças, através de suas convenções. 

14. No mês de outubro de 1999, o governo brasileiro enviou ao Congresso 

Nacional, para sua apreciação, a Convenção 138 de 1973 e a Convenção 182 de 

1999, ambas da OIT, tratando do trabalho de crianças e jovens adolescentes. 

Essas convenções já foram assinadas pelo governo brasileiro, mas sua ratificação 

depende da aprovação de lei interna pelo Congresso Nacional. A Convenção 138 

proíbe todo e qualquer trabalho até os quinze anos, enquanto que a Convenção 

182 prioriza o combate ao que chama de piores formas de trabalho infantil. 

15. Como podemos constatar, embora haja uma imensa legislação 

procurando proteger a criança e a juventude no Brasil, ainda existe uma grande 

distância entre o que diz a lei e a realidade vivida por milhões delas. Crianças e 

adolescentes continuam trabalhando no Brasil e, com isso, trocando a infância e a 
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primeira fase da adolescência pela sobrevivência, em flagrante desobediência ao 

estabelecido pelos instrumentos e mecanismos institucionais, internos e externos. 

É claro que não se trata de desobediência individual, mas de um processo social 

que obriga famílias pobres a utilizar o trabalho de todos os seus membros como 

estratégia de sobrevivência, o que leva, no limite, crianças e adolescentes a 

trabalhar antes da idade permitida por lei. 

 
 

3. As crianças e os adolescentes do Rio Grande do Norte 
 
 Os números relativos ao trabalho de crianças e adolescentes no Rio Grande do 

Norte têm uma característica especial. Primeiro vamos tratar de uma atividade ilegal e, 

como tal, muitas vezes, clandestina. A Pesquisa Nacional de Amostra Domiciliar – 

PNAD – apresenta-nos dados nas faixas de 10 a 14 anos e de 15 a 17 anos de idade, 

sobre mercado de trabalho, mas nada nos garante um retrato fiel da realidade, seja por 

causa da própria heterogeneidade do mercado de trabalho brasileiro, ou pelo fato da 

dificuldade de perceber o foco da pesquisa, em alguns casos. Outra contradição é que a 

PNAD não considera, em sua faixa etária, a nova legislação brasileira que permite o 

trabalho a partir dos 16 anos de idade, enquanto a faixa etária fica entre 15 a 17 anos, 

incluindo o trabalho legal e o ilegal, no mesmo bloco, inviabilizando esse grupo, para 

uma análise mais profunda.  
 Uma dificuldade adicional ainda presente em algumas estatísticas sobre crianças 

e adolescentes trabalhadores, em todo o estado, é o fato da PNAD/2008 não considerar, 

em sua distribuição etária, a nova legislação brasileira que permite o trabalho apenas a 

partir dos 16 anos.  

Outro problema que encontramos é que os levantamentos não apresentam dados 

sobre crianças trabalhadoras antes dos 10 anos – sua referência é a População em Idade 

Ativa – PIA – que é a população acima de 10 anos. Esse procedimento deixa de fora um 

grupo expressivo de crianças que trabalham. 

 Esses dados indicam um subdimensionamento do número de crianças e 

adolescentes com menos de 16 anos trabalhando. Mas nos fornecerá um sinalizador 

significativo do problema existente no Rio Grande do Norte e como vamos trabalhar 

com a PNAD, é interessante que todas as ressalvas fiquem devidamente esclarecidas. 
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 A PNAD de 2008 encontrou no Rio Grande do Norte 96.176 crianças e 

adolescentes ocupados e desocupados na faixa etária de 10 a 17 anos, distribuídos em 

65.054 do sexo masculino e 31.122 do feminino.  

 Assim, segundo o universo pesquisado pela PNAD, a Taxa de Atividade, na 

faixa etária de 10 a 14 anos, no período de 2004 a 2008, cresceu de 9,6% para 11,3%, 

respectivamente, no Rio Grande do Norte. Enquanto na faixa de 15 a 17 anos, passou de 

29,4% para 35,2%, no mesmo período estudado. 

 

 
Fonte: Pnad – IBGE; elaboração: DIEESE-RN 

 

  Traduzindo o resultado acima, em 2008, no Rio Grande do Norte, de cada cem 

crianças de 10 a 14 anos, onze estavam no mercado de trabalho, e, entre 15 e 17 anos, 

trinta e cinco ocupavam ou não alguma atividade, demonstrando que está havendo uma 

elevação da mão de obra infantil e adolescente no mercado de trabalho norte-rio-

grandense, diferentemente dos dados registrados para o Brasil e para a Região Nordeste, 

em que ocorreu queda. 

A taxa de desocupação, no Rio Grande do Norte, registrou uma elevação de 

5,4% para 13%, nos anos de 2004 a 2008, na faixa etária de 10 a 14 anos, enquanto na 

faixa de 15 a 17 anos ocorreu uma pequena redução de 17,4% para 15%, no período de 

2004 a 2008, respectivamente, segundo gráficos abaixo. 
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No período de crescimento econômico e políticas compensatórias oriundas dos 

governos federal e estadual; qual o real cenário em que vivemos no Rio Grande do 

Norte e quais os desafios dos órgãos governamentais? 

  Na realidade, nossas crianças e adolescentes inseridos nessa situação, 

marginalizados pela sociedade desde o nascimento, facilmente se envolvem com drogas 

legais e ilegais, com atos infracionais e violência, que, quase sempre, culminam em 

morte prematura. Tais grupos, portanto, quase sempre se tornam excluídos da 

sociedade, que os gerou com a sua incompreensão e com o seu descaso. 

Portanto, se buscamos que os direitos fundamentais das crianças e adolescentes 

sejam integralmente respeitados em nosso estado, é fundamental uma reversão da forma 

de examinar essa questão, com uma firme e impositiva cobrança junto aos órgãos 

públicos responsáveis pela adoção de políticas de atendimento para que efetivamente 
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atuem no suprimento das carências que todos conhecem e que trabalham na área, com 

compromisso e responsabilidade. 

  Caso contrário, continuaremos a conviver com as duas faces da moeda, a 

primeira: uma parcela das crianças e adolescentes com seus direitos humanos 

assegurados, devido à posição social que suas famílias ocupam. A outra, com seu lado 

sombrio, no qual palavras como exclusão, fome, medo, doença, violência, drogas, 

prisão e morte são uma constante.  

 
3.1. Rendimentos 
 
 É característica das crianças e adolescentes o trabalho e remuneração baixa. Os 

trabalhadores com idade entre 10 e 14 anos tinham uma remuneração média de 

aproximadamente 5,37% do salário mínimo, em 2008 (a preço de agosto de 2009), 

havendo queda no período de 2004/2008.  

  Pode-se perceber que o rendimento médio real da população de crianças e 

adolescentes é muito baixo. Na faixa de 15 a 17 anos é metade do Brasil. Nesta faixa, no 

Rio Grande do Norte, ocorreu uma elevação da renda no período de 2004/2008, 

passando de R$ 75,00 para R$ 127,00. Podemos observar que enquanto a renda caiu na 

faixa de 10 a 14 anos, houve uma elevação no grupo de idade, 15 a 17 anos, mas a 

problemática não é a questão da renda ou de qualquer outro direito trabalhista, mas o 

direito à infância e à vida. 

 É bom lembrar que, embora os rendimentos das crianças e adolescentes sejam 

baixos, eles constituem um complemento para a renda familiar, sendo esse, inclusive, 

um fator determinante de sua inserção precoce no mercado de trabalho.  

35
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Fonte: Pnad – IBGE; elaboração: DIEESE-RN 
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Fonte: Pnad – IBGE; elaboração: DIEESE-RN 

 
 Pesquisas do DIEESE indicam que as chamadas famílias quebradas, chefiadas 

por mulheres com filhos, e aquelas cujo chefe está desempregado, tendem a promover 

mais a ocupação de seus filhos do que as formadas por casal com filhos ou com chefes 

de família ocupados. Ou seja, situações reconhecidas como causadoras de queda de 

renda, como o desemprego, ou aquelas de baixa renda socialmente legitimadas, fazem 

com que os filhos sejam precocemente levados a trabalhar com maior freqüência. 

 Não é novidade que o trabalho das crianças e adolescentes também traz 

problemas para a educação. Todas as pesquisas realizadas nos últimos anos mostram 

que, em várias situações, as jornadas de trabalho são absolutamente incompatíveis com 

a escola. Mesmo quando a jornada é menor, o trabalho é de tal forma pesado que 

inviabiliza o estudo. Nesse caso, a criança freqüenta a escola, mas não tem tempo ou 

disposição para estudar e acaba abandonando-a. O resultado é a defasagem idade/série, 

que inúmeras vezes acaba provocando a evasão escolar definitiva. 

 Finalmente, não se pode deixar de mencionar os séculos de construção de uma 

ideologia do trabalho, que considera essa atividade como a mais nobre exercida pelo 

homem, como panacéia para todos os males, como remissão para o crime, e como única 

forma legítima de aquisição de riqueza e de acesso aos meios de vida. 

 Essa ideologia não discute se todo trabalho é bom para qualquer pessoa, 

independentemente de sua natureza leve ou penosa, inócua ou perigosa, saudável ou 

insalubre. Não discrimina aqueles que podem e devem trabalhar, e outros para quem o 

trabalho deve ser optativo ou proibido, como velhos, doentes, crianças e adolescentes. 
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4. Perfil dos Adolescentes em conflito com a Lei, na Comarca de Natal 
- RN 

 
4.1 Público alvo  
 
 O público alvo do projeto é a criança e o adolescente em situação de risco 

pessoal e social, além do adolescentes em conflito com a lei da comarca de Natal, com 

foco para aquelas que transgrediram regras e que possam vivenciar novas experiências e 

possibilidades de inserção na vida social, através da cultural e da arte. Mas por quem é 

formado esse grupo?  
 Em 2009, esse grupo era representado por aproximadamente mil adolescentes, 

na faixa de 12 a 18 anos de idade, sendo 91% do sexo masculino e 9% do feminino. 

67% tinham cor parda e 33% origem branca. Quando tratamos do convívio familiar, 

constatamos que 72% moravam com o pai ou com a mãe, 15% moravam com outros 

familiares e apenas 11% moravam com ambos os pais, demonstrando a predominância 

das denominadas famílias quebradas.   
 Juntando-se a carência e a insegurança das cidades, estão as crianças e 

adolescentes perambulando pelas ruas desertas dos becos violentos, onde convivem 

diretamente com tráfico de drogas e com os aliciadores de jovens. O resultado dessa 

situação é que 68% dessas crianças e adolescentes já utilizaram drogas e têm baixa 

escolaridade e 70% estão fora das salas de aula: as piores condições de vida tornam-se 

sinônimo de piores condições de educação e trabalho. Não é de se estranhar que a 

família prefira uma criança ou adolescente trabalhando em locais e horários conhecidos, 

do que perambulando pelas ruas. Segundo pesquisa qualitativa realizada pelo DIEESE, 

fica claro na fala da criança, “como uma das razões para seu trabalho”. 

 Outra razão para o trabalho é a baixa remuneração dos pais, no nosso público 

alvo é constatado que 58% da renda familiar das crianças e adolescentes infratores 

percebiam até um salário mínimo e 30% ficavam inseridas no intervalo entre 1 e 2 

salários. 

 Quanto à natureza do ato infracional praticado, 84% são de crimes contra o 

patrimônio e 11% contra a vida, predominando a faixa etária de 16 a 18 anos com 61%, 

vindo posteriormente o grupo de idade de 14 a 16 anos, com 37%. 
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 Somados a esse grupo, o Projeto pretende atender as crianças e adolescentes na 

faixa etária de 10 a 17 anos, que moram em lares desestruturados, sujeitos a agressões 

físicas e sexuais, afastados da escola ou não, visando sua inserção na sociedade, 

promovendo os direitos humanos e políticas afirmativas. 
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Gráficos do perfil dos adolescentes em conflito com a Lei no Município do 
Natal – 2009 

 

 

Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  

 
 

 

Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  
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Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  

 

 

 

Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  
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Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  

 

 

 

Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  
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Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  

 

 

 

Fonte: TJ/RN; elaboração: DIEESE-RN  
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5. Formulação das ações  
 

É necessário fomentar a incorporação do olhar atento às especificidades da 

criança e do adolescente na formulação e na execução das ações nas várias áreas, de 

modo que as estruturas de apoio, os serviços e os programas possam lidar com esse 

público de maneira adequada em suas rotinas. De outra parte, cumpre envolver, de 

maneira cada vez mais próxima, outras instituições e políticas na atuação integrada em 

torno das questões juvenis, pois sua complexidade extrapola o âmbito meramente 

setorial e seu enfrentamento requer o respeito a este grupo social como sujeitos de 

direitos que se encontram em fase de experimentação de múltiplas possibilidades de 

inserção na vida social, política, econômica e cultural do país. 

Neste sentido, é preocupante a falta de investimento na juventude, evidenciada 

por fenômenos como as altas taxas de evasão escolar, escassas oportunidades no mundo 

do trabalho, os índices alarmantes de vitimização letal juvenil ou a dinâmica de 

reprodução de desigualdades centenárias entre as novas gerações, sugerindo que o país 

não está tirando o melhor proveito do bônus demográfico que sua “onda jovem” 

possibilita. 

Frente às várias questões que se apresentam para a sociedade brasileira, aquelas 

que afetam as crianças e adolescentes talvez se configurem como especialmente 

dramáticas. Afinal, herdam da sociedade um conjunto de instituições e processos que 

delimitam seu espaço social e suas trajetórias. Isto é tão mais relevante quando se 

consideram os dilemas a serem enfrentados por uma nação que, embora ainda busque 

saldar uma dívida em relação à exclusão de amplos setores sociais, não pode se furtar ao 

desafio de oferecer oportunidades de inserção e integração social para esse público.  

 

 

6. Objetivos  
 

Trabalhar a superação dos problemas sociais de populações de baixa renda 

requer, a partir de uma perspectiva sustentável, um trabalho integrado entre agentes 

institucionais capazes de colocar em prática ações transformadoras da realidade. Unir 

poder público, sociedade civil organizada e demais parceiros é o mote de toda iniciativa 

pública que pretende integrar para desenvolver. 
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  Assim, a construção de um Espaço Cultural, com equipamentos e mobiliário 

adequados ao seu pleno funcionamento, visando contribuir com a qualificação do 

ambiente social local e com a melhoria da qualidade de vida e a inclusão social das 

crianças e adolescentes, se apresenta como um processo de atitudes afirmativas, no 

sentido de inserir, num contexto mais amplo, todos aqueles grupos ou populações 

marginalizadas.  

O trabalho integrado considera importante a articulação entre as áreas estratégicas 

da educação, da justiça, da cultura, do lazer e do meio ambiente, haja vista a relevância 

dessas áreas para a valorização da cidadania e da capacidade que a relação entre elas 

tem de proporcionar uma efetiva inclusão social. 

 

6.1  Objetivos específicos 
 

1. Oferecer condições físicas e administrativas adequadas para concepção, criação, 

preparação, produção e apresentação de dança, teatro, circo, artes plásticas, 

música, audiovisual e rádio comunitária. 

2. Proporcionar momentos de formação e capacitação técnico-artística na área 

cultural, justiça e cidadania. 

3. Incentivar e fomentar a leitura como elemento central da formação cultural e 

justiça por meio da implantação de uma Biblioteca Viva com acesso público. 

4. Contribuir para a inclusão digital da comunidade por meio de espaços, 

equipamentos e atividades (tais como cursos, aulões, etc.) da área informacional, 

audiovisual e multimídia. 

5.  Garantir a realização de festivais, seminários, encontros, mostras pedagógicas e 

exposições na área cultural, de direitos humanos, da criança e do adolescente.  

6. Promover a circulação e o intercâmbio de artistas e agentes culturais e de 

direitos humanos, no âmbito da justiça. 
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7. Estimular o desenvolvimento de mídia comunitária (rádio, jornais, revistas, sites, 

etc.). 

8. Disponibilizar espaços públicos para sociabilidade, convívio e lazer saudável. 

9. Colaborar com a consolidação de uma rede nacional, estadual, municipal e local 

de formação e de programação cultural. 

10.  Implementar um modelo de gestão compartilhada entre os órgãos da federação 

da área da justiça, educação e da cultura. 

 

 

7. Localização do equipamento cultural para inclusão social  

 
A estruturação da cidade do Natal se deu pela ocupação irregular do território, 

caracterizando espaços formais e informais, articulados, porém com uma série de 

deficiências. Por outro lado, o desenvolvimento recente do turismo influiu fortemente a 

ocupação do solo urbano, marcado pela construção de flats, hotéis e pousadas, além de 

restaurantes e edifícios de alto luxo na orla marítima. Esse fato acarreta ainda maior 

desigualdade social na distribuição da terra, com valores nesses bairros dezenas de 

vezes maiores do que na periferia, invalidando a moradia para famílias de renda baixa e 

média. Em conseqüência desse quadro, Natal construiu uma identidade sócio-espacial 

peculiar que exclui parcelas importantes da população das condições mínimas de 

cidadania, inclusive no que se relaciona a esporte, lazer e cultura, onde o tipo de 

ocupação urbana é concentrado em três problemáticas básicas, sendo que o modelo de 

planejamento adotado está direcionado para solucioná-las, quais sejam: 

 

• Segregação sócio-espacial: separação de populações urbanas em bairros 

específicos marcados pela questão da renda, baixo acesso à infra-estrutura e 

dificuldade de acesso por meio dos transportes coletivos; 

• Inadequação ambiental: problemas de micro e macrodrenagem exigem 

intervenções pontuais em bairros, dando conta de áreas de grande densidade. 

Além disso, far-se-ão necessárias ações de esgotamento sanitário e 

pavimentação. A fragilidade na captação de água no território municipal exige 
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extrema atenção para as áreas de fragilidade ambiental, como as Zonas de 

Proteção Ambiental responsáveis pela recarga do aqüífero de Natal; 

• Disfunções urbanas: aqui entendidas como áreas que apresentam uma alta 

demanda por equipamentos sociais (escola, posto de saúde, quadras de 

esporte, atividades culturais, lazer, etc.), mas apresentam baixo acesso a estes 

equipamentos. Isto causa uma contínua “migração pendular” em direção a 

outros bairros, sobrecarregando a rede de atendimento social existente e 

encarecendo o atendimento. 

 

Os problemas relacionados à segregação que, conforme explicitado anteriormente 

tem causas na deficiência de mobilidade, nas carências de infra-estrutura, nos serviços e 

equipamentos sociais urbanos insuficientes, são agravados constantemente pelo 

crescimento acelerado da população da região norte da cidade do Natal e pela limitação 

de recursos disponíveis para investimentos. Isto é, a crescente expansão urbana e 

populacional constatada na região ocorre em função da proliferação de assentamentos 

humanos irregulares produzidos em decorrência de uma significativa pressão social por 

habitação popular; oriunda de uma classe cuja renda é composta por uma faixa salarial 

de até 3 salários mínimos. 

A região norte do município foi, assim, sendo delineada a partir de um modelo de 

ocupação caracterizado pela construção de conjuntos habitacionais em áreas destituídas 

de infra-estrutura e serviços urbanos básicos, configurando a existência de bolsões de 

pobreza. O que se verifica também é a ocupação de áreas indevidas, pois 

ambientalmente frágeis, como é o caso de dunas, áreas de acomodação de águas 

pluviais (lagoas) ou destinadas à recarga de aqüíferos, gerando graves problemas de 

inadequação ambiental (alagamentos, contaminação do solo por nitrato, doenças de 

veiculação hídrica, e outros). A respeito das condições ambientais, e face à acelerada 

ocupação do solo, cuidados rigorosos devem ser resguardados para a proteção e controle 

de áreas especiais, como as dunas e as lagoas. 

De acordo com o documento intitulado “Mapeamento a Qualidade de Vida em 

Natal”, elaborado pela Secretaria de Planejamento do Município do Natal, em que é 

apresenta por bairros um Índice de Qualidade de Vida (IQV) com o cruzamento de 

variáveis de Renda, Educação e Qualidade Ambiental. Os bairros foram agrupados em 
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três categorias (baixo, médio e alto IQV) conforme seus índices. Pela figura abaixo, 

percebe-se que as regiões com menores IQVs localizam-se nas regiões oeste e norte. 

Isto posto, a justificativa para o Espaço Cultural se localizar na região norte do 

município do Natal, tanto na composição de renda quanto na qualidade de vida e no 

déficit habitacional, permitem a construção de um indicador a partir do qual podem ser 

identificados bairros e áreas que devem ser prioritários na alocação de recursos para 

desenvolvimento urbano e humano. A leitura desses dados nos levou à identificação de 

nossa intervenção, segundo as Figuras, abaixo.  

 

FIGURA 1 

IQV em Natal por bairros 

 

 

 

 



 

Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2010 – SETHAS/DIEESE 

 

28

FIGURA 2 

IQV em Natal por bairros 

 

 

 

8. Diretrizes metodológicas  

 

8.1. Gestão integrada e sustentável do Espaço Cultural Aprendendo 

Cidadania 

 

Historicamente, o planejamento assumiu um papel de suma importância na vida 

das organizações, uma vez visto e utilizado como instrumento de racionalização da ação 

humana e como pré-condição para a implantação de mudanças. O ato de planejar é, 

sobretudo, uma ação pró-ativa no sentido de oportunizar e ensejar mudanças numa dada 
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realidade, através da concepção de iniciativas e de novas ações sistematicamente 

interconectadas. 

Nesse contexto, destaca-se uma questão fundamental: a integração. No campo 

interno da administração do Poder Judiciário do Rio Grande do Norte, processos de 

planejamento integrado podem ser vistos como exercícios de cooperação entre os 

órgãos públicos, e entre estes e os demais “parceiros”, inclusive a sociedade civil. A 

integração é, portanto, um “estágio” almejado pelo poder público, cujo objetivo 

principal é ampliar e otimizar os recursos existentes, na tentativa de implementar um 

desenvolvimento mais sustentável, direcionando adequadamente investimentos e 

executando com racionalidade as ações necessárias.  

Ao poder público cabe, portanto, conceber e executar ações integradas, uma vez 

não ser mais possível pensar o cidadão, ou seus elementos constitutivos, somente a 

partir de um ponto de vista.  Assim, a integração é uma forma da administração pública 

de garantir a plena execução das ações de seus órgãos, com vistas à consolidação de um 

padrão administrativo ajustado às necessidades da população.  

As políticas públicas são, nesse contexto, exemplos claros de como a integração 

pode ser efetivada na tentativa de racionalizar ações e recursos e otimizar resultados. 

Tem-se aqui, portanto, como elemento-chave da gestão do Espaço Cultural, a integração 

entre as políticas e administrações estaduais e federais, na promoção da melhoria da 

qualidade de vida dos moradores do Rio Grande do Norte, em especial da cidade do 

Natal. 

A gestão sustentável do referido Espaço Cultural está, deste modo, alicerçada na 

integração de ações e na garantia do acesso universal da população natalense e, em 

especial, da zona norte de Natal aos bens e às produções culturais da cidade. Pensa-se, 

neste projeto, na implantação de um espaço plural e democrático, onde as crianças e 

adolescentes, priorizando-se a faixa de 10 a 17 anos, possam ter acesso à cultura.  

Cinco diretrizes gerais norteiam, então, a presente proposta: 

1. Contribuir para a redução da violência, do consumo de drogas e do trabalho 

infantil, além das infrações cometidas por crianças e por adolescentes por meio 

de ações educativas integradas entre as áreas da justiça, cultura e da educação.  
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2. Ampliar o acesso e a permanência na escola. 

3. Promoção da diversidade cultural e social, da auto-estima, do sentimento de 

pertencimento, da cidadania, da liberdade de expressão, do protagonismo 

cultural e da emancipação social das populações; 

4. Qualificação do ambiente urbano através da realização e da ampliação de 

ações voltadas à produção, à expressão e à fruição cultural; 

5. Melhoria da qualidade de vida por meio da valorização cultural.  

6. Promover os direitos humanos e as políticas afirmativas. 

 

Com isso, metodologicamente, o presente projeto prevê uma gestão integrada e 

sustentável entre o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, o Governo do Estado 

do Rio Grande do Norte, o Governo Federal, através dos Ministérios da Justiça e da 

Cultura, a Prefeitura do Natal e a Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

beneficiando toda a comunidade natalense numa iniciativa compartilhada de co-

responsabilidades, em que cada parte terá papel fundamental na administração do 

Espaço Cultural. 

O Espaço Cultural Aprendendo Cidadania irá oferecer as condições físicas e 

administrativas necessárias à concepção, criação, preparação, produção e apresentação 

de dança, teatro, circo, artes plásticas, música, audiovisual e rádio comunitária. Tais 

condições serão garantidas por meio da construção de um espaço físico, onde 

funcionarão: um auditório para as apresentações com capacidade para cerca 60 pessoas 

sentadas; um espaço intermediário (mezanino) com uma sala para ensaios e outra para 

uma rádio comunitária; pavimento para a implantação de uma Biblioteca Viva.  

Irá proporcionar momentos de formação e capacitação técnico-artística na área 

cultural através de cursos, mini-cursos e oficinas em que se tratará de temáticas 

inerentes ao desenvolvimento da arte e da cultura, direitos humanos e políticas 

afirmativas. 

O incentivo e fomento à leitura como elemento central da formação cultural se 

dará por meio da implantação de uma Biblioteca Viva com acesso público. A Biblioteca 

Viva, baseada em um novo conceito, traz a pessoa como alvo das ações e não o livro, 

visto como um instrumento de formação intelectual. O objetivo é fazer da biblioteca um 

lugar atrativo, com programações educativas e mediações de leitura. A Biblioteca Viva 
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será um espaço cultural, de educação, de informação e de lazer, e não um mero 

“depósito de livros”. Contará com espaços para leitura, acesso à internet, material 

audiovisual, jornais, revistas, gibis e programação cultural. 

Dentro da Biblioteca Viva haverá espaço e equipamento para a inclusão digital da 

comunidade. Haverá computadores conectados à internet, oportunizando acesso à área 

informacional, audiovisual e multimídia. Além do espaço e dos equipamentos, serão 

oferecidos cursos, mini-cursos e aulas para os beneficiários com o intuito de capacitá-

los para um melhor aproveitamento do equipamento. 

O Espaço Cultural também estará voltado para a realização de festivais, 

seminários, encontros, mostras pedagógicas e exposições na área cultural. Participarão a 

comunidade, artistas de todo Rio Grande do Norte e de outros estados do país e demais 

profissionais da área cultural.  

Estas iniciativas também terão caráter formativo do público-alvo, na perspectiva 

de se promover um maior fluxo de conhecimentos, haja vista nesses encontros se contar 

com diversas formas de expressão artística e cultural. 

Durante esses eventos, haverá a promoção da circulação e do intercâmbio de 

artistas e agentes culturais. É sempre importante interagir com a diversidade, expandir 

as visões que se tem sobre a arte e conhecer o diferente, a produção “do outro”, de 

outros lugares. 

O estímulo ao desenvolvimento da mídia comunitária ocorrerá por meio de um 

espaço dotado de equipamentos destinados ao funcionamento de uma rádio comunitária. 

Além da rádio, serão realizadas atividades de elaboração, editoração e diagramação de 

jornais e revistas. Dentro do escopo da área informacional serão realizados também 

cursos ou mini-cursos para a criação de websites.  

O Espaço Cultural será destinado a proporcionar sociabilidade, convívio e lazer 

saudável a todos os seus beneficiários. A funcionalidade de seus ambientes internos 

deverá oportunizar uma relação de proximidade entre o público-alvo e entre este e o 

entorno urbano, ambiental e cultural local. 

Será um Espaço gerido para colaborar com a consolidação de uma rede nacional, 

estadual, municipal e local de formação e de programação cultural, com vistas à 
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formação intelectual e cultural da comunidade e da produção, valorização e 

disseminação culturais.  

O modelo de gestão será compartilhado entre o Tribunal de Justiça e o Governo do 

Estado, contando com a participação da comunidade no planejamento das ações e na 

tomada de decisões, através de uma comissão de moradores, que será criada 

especificamente para atuar na gestão do Espaço, realizando convênios com a Prefeitura 

do Natal, Universidade Federal do Rio Grande do Norte, entres outros órgãos da 

Federação. A integração, como já dito anteriormente, é o ponto central da gestão do 

Espaço, porque reúne todos os esforços em prol da criança e do adolescente.  

 

8.2. Detalhamento da proposta integrada 

 

Doação do terreno para construção do Espaço 

Cultural 
DATANORTE 

Construção de Espaço Cultural  
Tribunal de Justiça e Governo 

do Estado 

Políticas públicas SETHAS/SINE 

Apoio na formação UFRN 

Equipamentos  
Governo Federal e Governo 

Estadual 

Manutenção e funcionamento  

A manutenção e funcionamento 

serão executados pelo Governo 

do Estado do Rio Grande do 

Norte e através de Convênios 

com a Prefeitura Municipal do 

Natal e com o Governo Federal. 
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8.3. Propostas específicas de atividades a serem desenvolvidas no 
Espaço Cultural Aprendendo Cidadania 

 

1. Criação de grupos artísticos de várias linguagens (dança, teatro, circo, 

artes plásticas, música, cinema e audiovisual) no universo escolar, 

aproveitando os conteúdos teóricos e práticos trabalhados.  

2. Para promover uma plena inclusão social das crianças e adolescentes, é 

necessário orientar, através da educação as crianças e os adolescentes 

sobre formas de lidar com questões relacionadas ao seu dia a dia, como: 

drogas álcool, prostituição violência, entre outras.  

3. Pesquisa dos alunos sobre as lendas e os mitos (urbanos) da comunidade 

– Os elementos da tradição são reinventados num ambiente urbano? Se 

sim, que elementos reinventados são esses? Como eles se manifestam? 

4. Pesquisa dos alunos sobre a produção artística da comunidade, 

promovendo um maior conhecimento do espaço geográfico, das 

problemáticas sociais, dos valores comunitários, da cultura e dos artistas 

locais. 

5. Espacialização dos grupos artísticos locais (localização em mapas 

aerofotogramétricos – intercâmbio com o entorno urbano e ambiental). 

6. Organização e realização de uma programação sistemática (de um 

calendário cultural), correlacionando datas culturais comemorativas com 

temáticas sociais da comunidade. Exemplos: 

 Data: 27 de março – Dia Mundial do Teatro / Temática: A 

dramaturgia da temática do jovem/ Objeto da intervenção: 

atividades que tratem da produção cultural local (Que 

incentivos são dados aos grupos artísticos locais?). 

Trabalhar o Estatuto da Criança e do Adolescente, na 

dramaturgia. 

 Data: 29 de abril – Dia Internacional da Dança / 

Temática: A criança e o adolescente e a dança / Objeto de 

intervenção: atividades artísticas voltadas para a saúde e 

consciência cidadã do adolescente da comunidade. 
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 Data: 29 de outubro – Dia Nacional do Livro / Temática: 

a mulher, o jovem e a leitura / Objeto de intervenção: 

atividades que incentivem as mulheres e os homens 

jovens a lerem (a leitura como diversão, como hábito; o 

uso da Biblioteca Viva como espaço de lazer, etc.). 

 Dia Mundial e Nacional de Combate ao Trabalho Infantil 

(12 de junho); 15 de abril - Dia do Desarmamento 

Infantil; 28 de abril - Dia da Educação; 18 de maio - Dia 

do Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes; 25 de maio, Dia da Adoção; 13 de julho - 

Aniversário do Estatuto da Criança e do Adolescente; 24 

de agosto - Dia da Infância; 23 de setembro - Dia 

Internacional Contra a Exploração Sexual e o Tráfico de 

Mulheres e Crianças; 12 de outubro - Dias das Crianças; 

18 de novembro - Dia do Conselho Tutelar; 19 de 

novembro - Dia Internacional de Prevenção à 

Violência Sexual Contra Criança e Adolescente; 

 

7. Mobilização da classe artística local para inseri-la no universo escolar e 

incentivá-la ao uso do Espaço Cultural, a partir da realização de 

atividades dentro de uma visão contemporânea. 

8. Formação de novos artistas da comunidade, a partir de cursos técnicos 

profissionalizantes, com estudos teóricos e atividades práticas. 

9. Promoção de uma nova visão/cultura artística da comunidade, com a 

inserção da família dos cursos profissionalizantes no Espaço Cultural, 

oportunizando um (re) encontro da comunidade com a arte. 

10. Organização e realização de Semana da Cultura, utilizando todas as 

instalações do prédio (os três pavimentos), inclusive os equipamentos, em 

exposições, intervenções, encenações, performances, etc. 

11. Realização de mostras da classe artística profissional e dos artistas locais 

(da escola e da comunidade), dando um direcionamento para cada um dos 

espaços do Espaço (auditório/mini-teatro, mezanino: sala de atividades e 
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rádio comunitária e Biblioteca Viva), de acordo com o desenvolvimento 

de estéticas e linguagens específicas. 

12. Realização de cortejos públicos (pelas ruas da comunidade), mostrando, 

através do teatro de rua, arte clássica e contemporânea; 

13. Formação de grupos de estudos e de registros (históricos, técnicos e 

contemporâneos) das manifestações artísticas populares. Ao final de cada 

pesquisa/estudo ou registro, apresentar para a comunidade o produto 

alcançado: documentários, exposições fotográficas, encenações, palestras, 

seminários, debates, etc. 

 

 

9. Políticas 

 

As políticas sociais para a juventude para o Brasil e para o Rio Grande do Norte 

deverão complementar as ações do Espaço Cultural, objetivando contribuir para uma 

vida saudável, estimulando a cidadania e a participação social, dentre elas: 
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9.1. Políticas estaduais 

 

 As políticas de emprego e o crescimento da economia se constituem, de fato, nos 

melhores instrumentos de combate ao desemprego, mas sua implementação deve estar 

diretamente associada ao papel do Estado, ressaltando o exercício da cidadania e dos 

direitos sociais por parte da sociedade.  

 Simultaneamente, o Projeto prevê convênios com o Governo do Estado e a 

Prefeitura do Natal, no sentido de inserir os adolescentes no mercado de trabalho, 

através da qualificação profissional, estágio remunerado e o primeiro emprego, de 

acordo com as políticas disponíveis e outras que venhamos a construir ao longo do 

desenvolvimento do Projeto. 

 Atualmente o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria 

de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social, dispõe dos seguintes 

projetos e programas: 

 

Primeira Chance: Objetiva proporcionar o primeiro emprego aos jovens na faixa etária 

de 16 a 24 anos, combatendo a resistência observada no mercado de trabalho à 

contratação desses jovens sem experiência profissional. 

Peti: Eliminar as piores formas de trabalho infantil - 7 a 15 anos-, promovendo o 

ingresso, a permanência e o sucesso escolar das crianças e adolescentes, possibilitando a 

ampliação do universo cultural e o desenvolvimento de suas potencialidades. 

Projeto Agente Jovem: O Projeto Agente Jovem é uma proposta inovadora destinada 

ao segmento juvenil, que por meio de um conjunto articulado de ações busca assegurar 

a participação ativa e efetiva de jovens de 15 a 17 anos, na sociedade como 

protagonistas no processo de desenvolvimento de seu meio e do exercício pleno de sua 

cidadania. 

Programa Sentinela - O Programa Sentinela é composto por um conjunto de ações de 

Assistência Social, de natureza especializada, destinado ao atendimento de crianças e 

adolescentes vitimadas pelas violências, com ênfase no abuso e exploração sexual, 

buscando condições que possibilitem o resgate e a garantia dos direitos e o acesso aos 

serviços de Assistência Social, Saúde, Educação, Justiça. 
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Jovem Empreendedor - proporciona aos jovens concluintes do ensino médio a montar 

seu próprio negócio, para que se tornem empreendedores. 

 

 

10. Orçamento 

 

O valor da obra será de R$ 1.060.637,43 (Um milhão, sessenta e seis mil, 

seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e três centavos), que somados aos 

equipamentos, que chegaram à importância de R$ 75.391,15, temos o custo total do 

Projeto no valor de R$ 1.136.028,58 (Anexo I).   
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ANEXO 1 

Planilha orçamentária da obra 



0001
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

OBRA: ORÇAMENTO ESTIMATIVO - PROJETO CULTURAL - APRENDENDO CIDADANIA    N.10002
LOCAL: CONJUNTO SANTAREM / NATAL-RN.

PÁGINA

ITEM UNID QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTALDESCRIÇÃO

12/05/2010DATA

** 01 ** PROJETO    CULTURAL     -     APRENDENDO

CIDADANIA   -    ORÇAMENTO    ESTIMATIVO

01 SERVIÇOS PRELIMINARES       15.077,97

0101 REGULARIZAÇÃO DA OBRA JUNTO  AOS  ÓRGÃOS

FISCALIZADORES (CREA, PREFEITURA,  ETC.)

m2     485,620            2,50        1.214,05

0102 LOCACAO CORRIDA (PRACAS E ARRUAMENTOS) m     188,000            0,87          163,56

0103 LOCACAO DA OBRA m2     560,000            4,42        2.475,20

0104 INSTALACAO PROVISORIA DE AGUA E ESGOTO un       1,000        1.587,22        1.587,22

0105 INSTALACAO PROVISORIA DE LUZ E FORCA un       1,000          839,61          839,61

0106 LIMPEZA DE TERRENO m2    4100,000            1,59        6.519,00

0107 PLACA DA OBRA PADRÃO  TJ  DIMENSÕES  2,0

X   3,0M,   EMPREGANDO   ESTRUTURA    DE

MADEIRA  DE  LEI,  CHAPA  GALVANIZADA  E

LETRAS ADESIVADAS

m2       6,000          161,70          970,20

0108 MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS vb       1,000        1.309,13        1.309,13

02 MOVIMENTO DE TERRA       13.189,50

0201 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM SOLO EXCETO

ROCHA ATÉ 1,00 m

m3      90,000           10,40          936,00

0202 ATERRO C/EMPRESTIMO APILOADO m3     220,000           46,53       10.236,60

0203 ATERRO S/EMPRESTIMO APILOADO m3      90,000           22,41        2.016,90

03 FUNDAÇÕES      141.629,05

0301 ALVENARIA   DE   PEDRA   MARROADA    COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E  AREIA  NO  TRAÇO

(1:4)

m3      30,000          301,50        9.045,00

0302 EMBASAMENTO C/TIJOLO CERAMICO E ARGAMAS-

SA   DE   CIMENTO    E    AREIA    (1:6)

m3      15,000          250,23        3.753,45

0303 CONCRETO ARMADO  PARA  SAPATAS  30  MPa,

INCLUSIVE    LANCAMENTO     E     FORMAS

m3      50,000        1.661,27       83.063,50

0304 CONCRETO  ARMADO  PARA  CINTAS  30  MPa,

INCLUSIVE    LANCAMENTO     E     FORMAS

m3      30,000        1.525,57       45.767,10

04 ESTRUTURA       85.412,25

0401 CONCRETO    ARMADO     APARENTE     PARA

PRATELEIRA  OU  BANCO,   ESPESSURA   4cm

m2      18,000          120,45        2.168,10

0402 CONCRETO ARMADO PARA PILAR, VIGA E  LAJE

Fck=25    MPa    INCLUSIVE    LANCAMENTO

m3      45,000        1.791,59       80.621,55
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OBRA: ORÇAMENTO ESTIMATIVO - PROJETO CULTURAL - APRENDENDO CIDADANIA    N.10002
LOCAL: CONJUNTO SANTAREM / NATAL-RN.

PÁGINA

ITEM UNID QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTALDESCRIÇÃO

12/05/2010DATA

0403 LAJE    PRÉ-FABRICADA     PARA     FORRO

CAPACIDADE      200kg/m2,      INCLUSIVE

ESCORAMENTO E CAPEAMENTO COM 4cm

m2      20,000           59,71        1.194,20

0404 LAJE PREFABRICADA P/PISO, CAPACIDADE 350

kg/m2  INCLUSIVE  CAPEAMENTO  C/4,00  cm

m2      20,000           71,42        1.428,40

05 COBERTURA       86.187,30

0501 COBERTURA    EMPREGANDO     TELHA     DE

FIBROCIMENTO  ONDULADA  TIPO  COB   6mm,

INCLUSIVE CONJUNTO DE FIXAÇÃO E  VEDAÇÃO

m2     500,000           48,08       24.040,00

0502 LINHA EM MASSARANDUBA (3"x5") m     530,000           27,82       14.744,60

0503 TESOURA MASSARANDUBA COM VAO ATE 13,00 m

INCLUSIVE FERRAGENS

un      15,000        1.586,46       23.796,90

0504 CUMEEIRA  5°   DE   FIBROCIMENTO,   PARA

TELHA TIPO COB 6mm,  INCLUSIVE  CONJUNTO

DE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO

m      60,000           54,39        3.263,40

0505 CALHA EM  ALVENARIA  DE  TIJOLO  MACIÇO,

LARGURA 0,50m, ALTURA  0,20m,  REVESTIDA

COM  REBOCO  NO  TRAÇO   1:3   E   MANTA

ASFÁLTICA APLICADA A QUENTE

m     120,000          104,05       12.486,00

0506 TUBULACAO  PVC  SOLDAVEL   RIGIDO   PARA

ESGOTO    DIAMETRO    100    mm     (4")

m     240,000           18,13        4.351,20

0507 CAIXA DE  AREIA  EM  ALVENARIA  60x60x60

cm,  INCLUSIVE  REVESTIMENTO   E   TAMPA

CONCRETO

un      30,000          116,84        3.505,20

06 ALVENARIA       44.369,00

0601 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO EM TIJOLO CERÂMICO

10cm ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO,

CAL HIDRATADA E AREIA NO  TRAÇO  (1:2:6)

m2    1300,000           26,58       34.554,00

0602 ALVENARIA DE ELEVAVAO EM  TIJOLO  MACICO

10 cm ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO

E AREIA (1:4)

m2     200,000           42,66        8.532,00

0603 COBOGO CERAMICO 20x20 cm C/ARGAMASSA  DE

CIMENTO E AREIA (1:4)

m2      25,000           51,32        1.283,00

07 INSTALAÇÕES ELETRICAS       80.064,97

0701 PONTO DE LUZ EMBUTIDO NO FORRO  OU  LAJE

INCLUSIVE     CAIXA     DE     PASSAGEM,

ELETRODUTO E CONDUTORES

pt      84,000          127,75       10.731,00

0702 PONTO  DE  LUZ   EMBUTIDO   NA   PAREDE, pt      64,000          109,04        6.978,56
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OBRA: ORÇAMENTO ESTIMATIVO - PROJETO CULTURAL - APRENDENDO CIDADANIA    N.10002
LOCAL: CONJUNTO SANTAREM / NATAL-RN.

PÁGINA

ITEM UNID QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTALDESCRIÇÃO

12/05/2010DATA

INCLUSIVE     CAIXA     DE     PASSAGEM,

ELETRODUTO E CONDUTORES

0703 PONTO DE  CORRENTE  EMBUTIDO  NA  PAREDE

INCLUSIVE ELETRODUTO E  CONEXÕES,  CAIXA

4X2, CABO CONDUTOR 2,5  MM2,  TOMADA  2P

+ T E ESPELHO.

pt      50,000          124,51        6.225,50

0704 PONTO  DE  CORRENTE  EMBUTIDO  NO   PISO

INCLUSIVE   ELETRODUTO,   CURVA,   CAIXA

PARA PISO, CABO CONDUTOR E  TOMADA  2P+T

(PINO CHATO), CONFORME PROJETO

pt      21,000          173,01        3.633,21

0705 PONTO SECO P/LOGICA  EMBUTIDO  INCLUSIVE

ARAME

pt      10,000           61,65          616,50

0706 PONTO SECO TELEFONE  EMBUTIDO  INCLUSIVE

ARAME

pt      10,000           61,65          616,50

0707 CABO FLEXIVEL SECAO 25mm2 ANTICHAMA m     100,000           15,04        1.504,00

0708 CABO     FLEXIVEL      SECAO      4.0mm2

(VERM+AZUL+VERDE)

m     400,000            4,87        1.948,00

0709 CABO  MULTILAN  UTP  CAT  5e,  04  PARES

BLINDAADO

m    1000,000            3,61        3.610,00

0710 ELETRODUTO  PVC   AUTO-EXTINGUÍVEL   COM

ROSCA    RÍGIDO     DIÂMETRO     (3/4"),

INCLUSIVE CONECÇÕES

m     500,000            6,69        3.345,00

0711 ELETRODUTO  PVC   AUTO-EXTINGUÍVEL   COM

ROSCA RÍGIDO  DIÂMETRO  (1"),  INCLUSIVE

CONECÇÕES

m     100,000            7,78          778,00

0712 DISJUNTOR    TERMOMAGNÉTICO    MONOPOLAR

PADRÃO EUROPEU "DIN" 16A/5KA  EM  QUADRO

DE DISTRIBUIÇÃO

un      60,000           14,91          894,60

0713 DISJUNTOR  TERMOMAGNÉTICO  TRIFÁSICO  DE

10 ATÉ 50A

un       6,000           60,57          363,42

0714 REDE   ENTRADA   TRIFASICA   COM   POSTE

7.5mx200kgf,   CAIXA   MEDICAO    PADRAO

COSERN E ACESSORIOS

vb       1,000          631,35          631,35

0715 QUADRO  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  FORCA   DE

SOBREPOR  EM  PVC  -  TRIFÁSICO  EM  PVC

PARA  24  DISJUNTORES   COM   BARRAMENTO

NEUTRO E TERRA

un       3,000          384,99        1.154,97

0716 QUADRO DISTRIBUICAO PADRAO TELABRAS (80x un       1,000          206,93          206,93
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OBRA: ORÇAMENTO ESTIMATIVO - PROJETO CULTURAL - APRENDENDO CIDADANIA    N.10002
LOCAL: CONJUNTO SANTAREM / NATAL-RN.

PÁGINA

ITEM UNID QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTALDESCRIÇÃO

12/05/2010DATA

80x12 cm)

0717 CONJUNTO ILUMINACAO EXTERNA TIPO  PETALA

COM 02 LUMINARIAS COM LAMPADAS DE  VAPOR

DE MERCURIO  DE 250 W,  POSTE CONICO  EM

CONCRETO  ARMADO  E  FIACAO   ATE   BASE

un      10,000        3.118,18       31.181,80

0718 CAIXA    INSPECAO     65x65x65cm,     EM

ALVENARIA DE  TIJOLO  MACIÇO  1:3,  INC.

TAMPA EM CONCRETO ARMADO ESP. 7cm

un       1,000          104,83          104,83

0719 LUMINARIA    PENDENTE,    COM    LAMPADA

ELETRONICA

un      40,000          138,52        5.540,80

08 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS       21.459,81

0801 PONTO  DE  ÁGUA   TUBULAÇÃO   20mm   PVC

SOLDÁVEL,       INCLUSIVE       CONEXÕES

pt      12,000           47,69          572,28

0802 PONTO  DE  ÁGUA   TUBULAÇÃO   25mm   PVC

SOLDÁVEL,       INCLUSIVE       CONEXÕES

pt       4,000           54,72          218,88

0803 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 3/4" un       4,000           29,95          119,80

0804 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 1" un       2,000           40,45           80,90

0805 TUBULACAO PVC SOLDAVEL RIGIDO  INCLUSIVE

CONEXOES   DIAMETRO   20    mm    (1/2")

m     100,000            6,70          670,00

0806 TUBULACAO PVC SOLDAVEL RIGIDO  INCLUSIVE

CONEXOES    DIAMETRO    32    mm    (1")

m      40,000           12,15          486,00

0807 TORNEIRA BOIA 25 mm (3/4") un       4,000           12,30           49,20

0808 TORNEIRA   DE   PRESSÃO   CROMADA   PARA

LAVATÓRIO,    CONFORME     ESPECIFICAÇÃO

un       4,000           34,79          139,16

0809 TORNEIRA PRESSAO PARA JARDIM un      10,000           29,71          297,10

0810 VALVULA DESCARGA PLASTICA 50 mm (1 1/2") un       4,000          135,08          540,32

0811 BACIA SANITÁRIA SIFONADA COM  ASSENTO  E

ACESSÓRIOS

un       4,000          140,35          561,40

0812 BARRA DE  APOIO  EM  AÇO  ESCOVADO  PARA

LAVATÓRIO    EM    BANHEIRO     ADAPTADO

und       4,000          176,37          705,48

0813 BARRA DE  APOIO  EM  AÇO  ESCOVADO  PARA

PAREDES EM BANHEIRO ADAPTADO,  COM  80cm

E DIÂMETRO 4cm

und       8,000          152,61        1.220,88

0814 TAMPO MARMORE ESPESSURA 2cm m2       6,000          157,92          947,52

0815 CAIXA  D´ÁGUA  EM   POLIETILENO   1000l,

INCLUSIVE ACESSÓRIOS

un       4,000          657,03        2.628,12
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0816 CAIXA    SIFONADA    EM    PVC    RÍGIDO

100x100x50mm

un       4,000           23,36           93,44

0817 CAIXA    INSPECAO     65x65x65cm,     EM

ALVENARIA DE  TIJOLO  MACIÇO  1:3,  INC.

TAMPA EM CONCRETO ARMADO ESP. 7cm

un      10,000          104,83        1.048,30

0818 FOSSA SEPTICA CAPACIDADE PARA 10.000 l un       1,000        3.241,61        3.241,61

0819 SUMIDOURO CAPACIDADE PARA 10.000 l un       2,000        1.877,11        3.754,22

0820 PONTO  DE  ESGOTO  TUBULAÇÃO  100mm  PVC

SOLDÁVEL,       INCLUSIVE       CONEXÕES

pt       4,000          102,12          408,48

0821 PONTO  DE  ESGOTO  TUBULAÇÃO  40mm   PVC

SOLDÁVEL,       INCLUSIVE       CONEXÕES

pt       4,000           39,73          158,92

0822 PONTO  DE  ESGOTO  TUBULAÇÃO  50mm   PVC

SOLDÁVEL,       INCLUSIVE       CONEXÕES

pt       4,000           55,63          222,52

0823 TUBULACAO PVC SOLDAVEL  RIGIDO  P/ESGOTO

DIAMETRO 100 mm (4"),  INC.  CONEXOES  E

ESCAVACAO DE VALAS

m      80,000           23,87        1.909,60

0824 TUBULACAO PVC SOLDAVEL  RIGIDO  P/ESGOTO

DIAMETRO 75 mm (3")

m      28,000           14,37          402,36

0825 CUBA EM AÇO  INOX  PARA  PIA  (47x31cm),

INCLUSIVE  FURO,   COLAGEM,   SIFÃO   EM

LATÃO    CROMADO    E    VÁLVULA    INOX

un       4,000          245,83          983,32

09 ESQUADRIAS       37.830,36

0901 PORTA ENFICHADA OU MACICA CAIXA DUPLA  E

ALIZARES EM JATOBA ASSENTADA COM  DOBRA-

DICAS EM LATAO CROMADO

m2      25,000          325,72        8.143,00

0902 JANELA  ALUMINIO  ANODIZADO  BASCULANTE,

DE CORRER, MAXIMAR OU FIXA  C/CONTRAMAR-

COS INCLUSIVE FIXACAO

m2      35,000          371,36       12.997,60

0903 VIDRO LISO TRANSPARENTE  4 mm  INCLUSIVE

FIXACAO   COM   BORRACHA   DE    VEDAÇÃO

m2      30,000          101,64        3.049,20

0904 GRADIL DE PROTECAO OU PORTAO EM FERRO m2      64,000          157,14       10.056,96

0905 PORTA ACO DE ENROLAR EM  CHAPA  ONDULADA

COM FERRAGENS INCLUSIVE  ASSENTAMENTO  E

ACABAMENTO

m2      16,000          182,80        2.924,80

0906 FECHADURA EXTERNA EM LATÃO  CROMADO  COM

MAÇANETA   TIPO    ALAVANCA,    CONFORME

ESPECIFICAÇÃO

un      10,000           65,88          658,80
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10 REVESTIMENTO      254.465,56

1001 CHAPISCO    EM     PAREDE     EMPREGANDO

ARGAMASSA DE CIMENTO E  AREIA  NO  TRAÇO

(1:3) E ESPESSURA 5mm

m2    2600,000            3,41        8.866,00

1002 CIMENTADO LISO PARA PISO  COM  ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA (1:3) ESPESSURA 20 mm

m2     530,000           21,99       11.654,70

1003 REBOCO EM  PAREDE  EMPREGANDO  ARGAMASSA

CIMENTO,  CAL  HIDRATADA  E   AREIA   NO

TRAÇO     (1:2:8),     ESPESSURA     2cm

m2    2600,000           19,47       50.622,00

1004 JUNTA PLASTICA PARA PISO m    1100,000            6,50        7.150,00

1005 CONTRAPISO CONCRETO ARMADO COM 10 cm  DE

ESPESSURA E Fck=13,5 MPa

m2     530,000          114,61       60.743,30

1006 EMBOÇO EM  PAREDE  EMPREGANDO  ARGAMASSA

MISTA  DE  CIMENTO,  CAL   HIDRATADA   E

AREIA NO  TRAÇO  1:2:8,  ESPESSURA  20mm

m2     200,000           14,24        2.848,00

1007 REVESTIMENTO     CERÂMICO      ESMALTADO

10X10cm    SOBRE     PAREDE     EXTERNA,

INCLUSIVE    ASSENTAMENTO     EMPREGANDO

ARGAMASSA COLANTE E REJUNTE

m2     200,000           39,67        7.934,00

1008 CHAPIM  EM  CONCRETO  ARMADO,  ESPESSURA

23cm, CONFORME PROJETO

m     124,000           34,94        4.332,56

1009 PISO    EMPREGANDO    PEDRA    ITACOLOMY

30X30cm, JUNTA SECA,  SEM  REGULARIZAÇÃO

DE BASE

m2     800,000          111,38       89.104,00

1010 PISO   TÁCTIL   (LADRILHO    HIDRÁULICO)

30X30cm,    CONFORME    NBR-9050,    SEM

REGULARIZAÇÃO DE BASE

m     150,000           19,35        2.902,50

1011 GUARDA-CORPO   E   CORRIMÃO   EM    TUBO

GALVANIZADO   40mm   CONFORME   PROJETO,

INCLUSIVE  FIXAÇÃO,  ZARCÃO  E   PINTURA

m      50,000          166,17        8.308,50

11 PINTURA       54.964,20

1101 LATEX PVA EM PAREDE EXTERNA, SEM  MASSA,

COM 02 DEMAOS (ACETINADA)

m2     900,000            9,22        8.298,00

1102 LATEX PVA EM PAREDE INTERNA E TETO,  SEM

MASSA,   COM   02   DEMAOS   (ACETINADA)

m2    1400,000            8,89       12.446,00

1103 EMASSAMENTO DE FORRO OU  PAREDE  INTERNA

COM 02 DEMÃOS DE MASSA CORRIDA A BASE DE

PVA PARA PINTURA LATEX

m2    1400,000            6,91        9.674,00
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1104 HIDRACOR EM PAREDE EXTERNA COM 03 DEMAOS m2    1000,000           17,20       17.200,00

1105 ESMALTE EM ESQUADRIA DE FERRO  INCLUSIVE

LIXAMENTO  E  ZARCAO,  COM   02   DEMAOS

m2     400,000           17,20        6.880,00

1106 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO  EM  ESQUADRIA

DE  MADEIRA,  INCLUSIVE  LIXAMENTO,  COM

02 DEMÃOS

m2      45,000           10,36          466,20

12 DIVERSOS        3.288,01

1201 LIMPEZA GERAL DA OBRA m2     500,000            3,19        1.595,00

1202 CONJUNTO DE MASTROS  COM  ROLDANAS  PARA

TRÊS   BANDEIRAS,    SOBRE    BASE    DE

ALVENARIA  DE   TIJOLO   CERÂMICO,   COM

TAMPO DE GRANITO  POLIDO  EM  UMA  FACE,

CONFORME PROJETO

cj       1,000        1.693,01        1.693,01

13 QUADRA POLIESPORTIVA      222.699,45

1301 ALVENARIA   DE   PEDRA   MARROADA    COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E  AREIA  NO  TRAÇO

(1:4)

m3      35,000          301,50       10.552,50

1302 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM SOLO EXCETO

ROCHA ATÉ 1,00 m

m3      35,000           10,40          364,00

1303 EMBASAMENTO C/TIJOLO CERAMICO E ARGAMAS-

SA   DE   CIMENTO    E    AREIA    (1:6)

m3      20,000          250,23        5.004,60

1304 ATERRO C/AREIA GROSSA APILOADO m3     500,000           75,54       37.770,00

1305 CONTRAPISO CONCRETO ARMADO COM 10 cm  DE

ESPESSURA E Fck=13,5 MPa

m2    1000,000          114,61      114.610,00

1306 CIMENTADO LISO PARA PISO  COM  ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA (1:3) ESPESSURA 15 mm

m2    1000,000           21,16       21.160,00

1307 JUNTA PLASTICA PARA PISO m    2000,000            6,50       13.000,00

1308 PINTURA   ACRÍLICA   EM   COBOGÓ,    COM

SELADOR, 02 DEMÃOS

m2     400,000           18,74        7.496,00

1309 TRAVES PARA FUTEBOL DE SALAO 2" EM FERRO

GALVANIZADO  INCLUSIVE  REDE,  DIMENSOES

OFICIAIS

cj       1,000        1.861,20        1.861,20

1310 TABELAS COMPENSADO NAVAL  PARA  BASQUETE

COM REDES INCLUSIVE MONTAGEM,  DIMENSOES

OFICIAIS

cj       2,000        1.043,77        2.087,54

1311 CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS PARA VOLEIBOL cj       1,000          449,77          449,77

1312 PROJETOR EXTERNO PARA LAMPADA ATE 500 W un      12,000          423,37        5.080,44
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1313 POSTE CONCRETO ARMADO COM 6,00 m  ALTURA

INCLUSIVE FIXACAO

un       6,000          543,90        3.263,40

   1.060.637,43TOTAL

Um Milhão, Sessenta Mil, Seiscentos e Trinta e Sete Reais*

e Quarenta e Três Centavos***********************************************************

O presente orçamento importa o valor de
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ANEXO 2 

Cronograma de execução da obra 



                             PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
                             TRIBUNAL DE JUSTIÇA
                             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
                             DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL – CONJUNTO SANTARÉM
PROJETO CULTURAL “APRENDENDO CIDADANIA”

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM SERVIÇOS VALOR MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$15.077,97 
15.077,97

100%

02 MOVIMENTO DE TERRA R$13.189,50 
9.232,65 3.956,85

70% 30%

03 FUNDAÇÃO R$141.629,05 
42.488,72 70.814,53 28.325,81

30% 50% 20%

04 ESTRUTURA R$85.412,25 
29.894,29 29.894,29 25.623,68

35% 35% 30%

05 COBERTURA R$86.187,30 
43.093,65 43.093,65

50% 50%

06 ALVENARIA R$44.369,00 
15.529,15 15.529,15 13.310,70

35% 35% 30%

07 R$80.064,97 
4.003,25 4.003,25 4.003,25 4.003,25 16.012,99 16.012,99 16.012,99 8.006,50 8.006,50

5% 5% 5% 5% 20% 20% 20% 10% 10%

08 INSTALAÇÕES HLILDROSSANITARIAS R$21.459,81 
1.072,99 1.072,99 1.072,99 5.364,95 3.218,97 3.218,97 3.218,97 3.218,97

5% 5% 5% 25% 15% 15% 15% 15%

09 ESQUADRIAS R$37.830,36 
3.783,04 3.783,04 1.891,52 1.891,52 13.240,63 5.674,55 7.566,07

10% 10% 5% 5% 35% 15% 20%

10 REVESTIMENTO R$254.465,56 
25.446,56 25.446,56 50.893,11 50.893,11 25.446,56 25.446,56 50.893,11

10% 10% 20% 20% 10% 10% 20%

11 PINTURA R$54.964,20 
5.496,42 10.992,84 19.237,47 19.237,47

10% 20% 35% 35%

12 DIVERSOS R$3.288,01 
3.288,01

100%

13 QUADRA POLIESPORTIVA R$222.699,45 
22.269,95 22.269,95 11.134,97 11.134,97 77.944,81 33.404,92 44.539,89

                                 TOTAIS R$1.060.637,43
PERCENTUAL DO PERÍODO 2,29% 4,38% 9,50% 7,33% 8,42% 10,65% 5,33% 8,04% 8,36% 13,85% 8,96% 12,89%
PERCENTUAL ACUMULADO 2,29% 6,67% 16,17% 23,50% 31,92% 42,57% 47,90% 55,95% 64,30% 78,15% 87,11% 100,00%

TOTAL DO PERÍODO R$24.310,62 R$46.445,57 R$100.708,81 R$77.752,50 R$89.322,71 R$112.980,13 R$56.575,78 R$85.297,55 R$88.647,99 R$146.856,80 R$94.988,97 R$136.750,02
TOTAL ACUMULADO R$24.310,62 R$70.756,19 R$171.465,00 R$249.217,49 R$338.540,21 R$451.520,33 R$508.096,11 R$593.393,66 R$682.041,65 R$828.898,44 R$923.887,41 R$1.060.637,43

ALEXANDRE HENRIQUE MEIRA LIMA DE MEDEIROS VISTO:
Chefe de Divisão de Obras – DAE/TJ

CREA 210240191-0
KALINA DE HOLANDA MAIA

Diretora do DAE/TJ
CREA 210407416-0

INSTALAÇÃO ELETRICA, TELEFONICA, 
REDE LOGICA E SPDA.
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ANEXOS 3 e 4 

Projetos arquitetônicos 
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